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SIRIEMA - Sistema IMASUL de Registro 
e Informações Estratégicas 
 

O que é e pra que serve o sistema do SIRIEMA? 

O Sistema IMASUL de Registros e Informações Estratégicas do Meio Ambiente – SIRIEMA é o 
sistema disponibilizado pelo IMASUL através da Internet, com objetivo de facilitar e agilizar o 
atendimento à sociedade, além de dotar o IMASUL de instrumentos que permitam aprimorar a 
gestão ambiental do estado de Mato Grosso do Sul. 

Dentre os diversos serviços fornecidos pelo SIRIEMA estão: solicitação e acompanhamento de 
processos de licenciamento ambiental, emissão e pagamento de Taxas de Movimentação de 
Produtos Florestais - TMF, cadastramento de usuários de recursos hídricos do estado, 
manutenção dos dados de pessoas físicas e jurídicas que se relacionam de alguma forma com 
o IMASUL, cadastro para emissão de carteirinha de pesca. Entre outros 

 

   1 – Acessando o site do SIRIEMA (Tela inicial de identificação) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2 – Tela inicial com o menu e serviços disponibilizados no sistema do SIRIEMA  
    (Acesso do usuário) 

 

 

 

Como é o perfil do analista de suporte e quais ferramentas de consultas estão disponíveis em 
seu acesso? 

 

1 – Tela inicial com o acesso do analista 

 

 

O perfil do analista de suporte, tem total liberdade para realizar alterações no cadastro tanto 
de CPF quanto de CNPJ, mas é importante lembrar que estas alterações só devem ser 
realizadas com a permissão do usuário, e com toda a documentação e os dados 
disponibilizados no incidente, e sempre confirmar com o Team Leader se algumas alterações 
podem ser de fato realizadas. 

 



Alteração de E-mail e reset de senha no Siriema 

Informações sobre o sistema: O usuário pode abrir a solicitação de duas formas, através do 

autoatendimento do Siriema ou em contato com o Call Center 

 

Chamados pelo Autoatendimento -> Não é necessário entrar em contato com o usuário e nem 

editar o chamado, porém é obrigatório que a documentação do titular esteja anexada.  

Existem duas situações que podem ocorrer em chamados aberto pelo autoatendimento 

1. O chamado é aberto direto pelo titular, neste caso é obrigatório apenas o documento 

do mesmo. 

2. O chamado é aberto por outra pessoa (Representante) neste caso é obrigatório o 

documento do titular do cadastro e do solicitante. 

 

 

 

 

Chamados aberto pelo Call Center -> Neste caso é quase certeza que voce deverá entrar em 

contato com o usuário, pois o atendente apenas registra a informação, e será necessário solicitar 

ao usuário o documento do titular para alteração de e-mail, também será necessário editar o 

chamado 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Alterando o e-mail e solicitando o reset da senha no Site do Siriema 

1- Acesse o site: siriema.imasul.ms.gov.br 

2- Faça o login:  

3- Geral > Pessoas Físicas / Pessoas Jurídicas > Localizar 

 

 

 

4- Realize a busca pelo CPF / CNPJ ou Nome do solicitante e clique em  editar 

 

 

 

 

5- Selecione a aba contato e insira o e-mail que foi informado no chamado, em seguida 

clique em salvar. (Caso o sistema informe que sexo, conjugue, telefone e endereço 

esteja incompleto, preencha as informações em endereço informe “A preencher”) 



 

 

 

 

6- Ao finalizar selecione novamente o contato e clique em Reenviar Senha 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Finalizando o chamado 

 

 

1- Insira a nota com a informação de que o reset e alteração de e-mail foram realizados

  

2- Selecione a aba resolução, em Usar Gabarito de resolução, escolha: SIRIEMA – 

Alteração de E-mail 

3-  Em Atualizar o status da solicitação, selecione Resolvido 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PESCA Amadora 
Após a criação e atualização do cadastro no SIRIEMA, o usuário deve solicitar a emissão da 

carteirinha de pesca através do site http://www.pescaamadora.imasul.ms.gov.br/#/login 

 

1 – Tela de identificação do Usuário, onde o acesso é feito com o CPF, Nome completo e data de 

nascimento. É importante ressaltar que as informações devem estar exatamente igual ao que 

consta no cadastro do SIRIEMA. 

 

 

2 – No menu inicial é possível verificar as autorizações já disponíveis ou abrir uma nova 

solicitação 

 

 

 

 

 

 



 

3 – O usuário deve concordar com os termos, selecionar a modalidade da pesca (repare que para 

cada modalidade existe um valor de UFERMS diferente), e selecionar o município em que irá 

praticar a atividade de pesca (Pode ser selecionado mais de um múnicipio) 

 

 

4 – Após selecionar todas as informações, será gerado um DAEMS que deve ser pago de 

preferência nas agências do Bando do Brasil, e somente após a confirmação do pagamento a 

carteirinha de pesca estará disponível para download no site do Pesca Amadora. 

Para consultar a tabela de UFERMS acesse:    

https://servicos.efazenda.ms.gov.br/crd/CreditoTributario/IndicadoresSefaz/uferms 

 

 

 

 

 

 



 

CAR - Cadastro Ambiental Rural 
 

O Cadastro Ambiental Rural é um registro eletrônico, obrigatório para todos os imóveis rurais, 

que tem por finalidade integrar as informações ambientais referentes à situação das Áreas de 

Preservação Permanente - APP, das áreas de Reserva Legal, dos remanescentes de vegetação 

nativa, das Áreas de Uso Restrito e das áreas consolidadas das propriedades e posses rurais do 

país. 

O CAR se constitui em base de dados estratégica para o controle, monitoramento e combate ao 

desmatamento das florestas e demais formas de vegetação nativa do Brasil, bem como para 

planejamento ambiental e econômico dos imóveis rurais. 

O Cadastro Ambiental Rural do Mato Grosso do Sul (CAR-MS) é um módulo de cadastramento 

disponível no SIRIEMA (Sistema IMASUL de Registros e Informações Estratégicas de Meio 

Ambiente), destinado à inscrição no CAR, bem como à consulta e acompanhamento da situação 

de regularização ambiental dos imóveis rurais. É importante destacar que, o procedimento 

completo do CAR-MS é realizado por meio eletrônico, não sendo necessária a entrega de 

documentos no IMASUL. 

 

Como realizar a consulta de um CAR no site do SIRIEMA no acesso do analista de 

suporte? 

 

1. Acesse o site https://siriema.imasul.ms.gov.br/ 

2. Identifique-se com o seu login e senha 

3. No Menu que fica ao lado esquerdo, selecione a opção CAR > Cadastro ambiental rural 

4. Selecione: Minha pauta > pesquisar > Informe o número do CAR > Em situação do CAR 

selecione todas as opções para “Selecionados” 

5. Clique em Localizar 

 

 

 

 

 

 

 



Veja abaixo uma ilustração: 

 

 

 

 

 



 

 

É importante verificar algumas informações sobre o CAR 

Qual a situação atual do CAR 

O CAR possui algum conflito de sobreposição de perímetro do imóvel? 

Existe alguma notificação de pendencia ou documentação neste CAR? 

Os participes estão cadastrados corretamente? 

O CAR já oi integrado ao SICAR? 

 

 



 

 

 



Dúvidas frequentes 
 

O que é o SICAR? 

O SICAR é definido como sistema eletrônico de âmbito nacional destinado à integração e ao 
gerenciamento de informações ambientais dos imóveis rurais de todo o País. Essas 
informações destinam-se a subsidiar políticas, programas, projetos e atividades de controle, 
monitoramento, planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento ilegal. Os 
objetivos do SICAR são: 

 Receber, gerenciar e integrar os dados do CAR de todos os entes federativos; 
 Cadastrar e controlar as informações dos imóveis rurais, referentes a seu perímetro e 

localização, aos remanescentes de vegetação nativa, às áreas de interesse social, às 
áreas de utilidade pública, às Áreas de Preservação Permanente, às Áreas de Uso 
Restrito, às áreas consolidadas e às Reservas Legais; 

 Monitorar a manutenção, a recomposição, a regeneração, a compensação e a 
supressão da vegetação nativa e da cobertura vegetal nas áreas de Preservação 
Permanente, de Uso Restrito, e de Reserva Legal, no interior dos imóveis rurais; 

 Promover o planejamento ambiental e econômico do uso do solo e conservação 
ambiental no território nacional; e 

 Disponibilizar informações de natureza pública sobre a regularização ambiental dos 
imóveis rurais em território nacional, na Internet. 

O SICAR é o responsável por emitir o Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no CAR, que confirma 
a efetivação do cadastramento e o envio da documentação exigida para a análise da 
localização da área de Reserva Legal, inclusive perante as instituições financeiras para 
concessão de crédito agrícola, em qualquer de suas modalidades. 

Análise e Situação do imóvel rural no CAR? 

 Análise: As inscrições recebidas pelo SICAR serão analisadas pelo órgão estadual 
competente, ou instituição por ele habilitada, de acordo com as regras estabelecidas 
na IN MMA nº 02, de 06 de maio de 2014, e nas regulamentações de âmbito estadual 
existentes. Na análise por parte do OEMA poderão ser solicitados documentos, dados 
e informações, ou retificações, conforme as pendências ou inconsistências 
identificadas. 

 Situação e Condição do CAR: O cadastro do imóvel rural no CAR poderá estar nas 
situações "Ativo", “Pendente” ou “Cancelado”, a qualquer tempo. Por motivo de 
irregularidades constatadas ou pelo não atendimento de notificações de pendências 
ou inconsistências detectadas pelo órgão competente, dentro dos prazos concedidos, 
a situação do imóvel rural poderá ter alterada para “Pendente” ou “Cancelado”. 

A condição do imóvel rural refere-se à etapa em que o cadastro se encontra em relação ao 
processo de análise, sendo a primeira delas "Aguardando Análise" e somente pode ser 
consultada pelo proprietário, possuidor ou representante legal. 

 

 



Outorga de Direito de Uso dos Recursos 
Hídricos 
 

A outorga de direito de uso de recursos hídricos é o instrumento da Política de Recursos 
Hídricos cujos os objetivos são assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da 
água, e o efetivo exercício dos direitos de acesso à água. A outorga é o ato administrativo 
mediante o qual o poder público outorgante (União, estado ou Distrito Federal) faculta ao 
outorgado (requerente) o direito de uso de recursos hídricos, por prazo determinado, nos 
termos e nas condições expressas no respectivo ato. O ato administrativo é publicado no 
Diário Oficial da União (no caso da Agência Nacional de Águas), ou nos Diários Oficiais dos 
Estados ou do Distrito Federal. 

A outorga de direito de uso de recursos hídricos deve ser solicitada por todos aqueles que 
usam, ou pretendem usar, os recursos hídricos, seja para captação de águas, superficiais ou 
subterrâneas, seja para lançamento de efluentes, seja para qualquer ação que interfira no 
regime hídrico existente, além do uso de potenciais hidrelétricos. No caso das águas 
subterrâneas, a outorga deve ser emitida pelo poder público estadual ou do Distrito Federal. 
São isentados da outorga o uso de recursos hídricos por pequenos núcleos populacionais rurais 
e as derivações, captações, lançamentos e acumulações de volumes de água considerados 
insignificantes. 

 

Como realizar a consulta de um processo de Outorga no SIRIEMA? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



E-MAIL Institucional - Reset de Senha 
 

Webmail 

Consulta do e-mail: Atualmente possuímos duas plataformas para consulta administrativa dos 

e-mails institucionais. O Zimbra contém os domínios 

AGRAER/IAGRO/SEMAGRO/SEFAZ/SAD/AGEMS e o WebmailAdmin que contém o restante. 

Caso algum endereço de e-mail não seja localizado a consulta deve ser feita utilizando o CPF e 

nome do servidor (nome completo ou apenas primeiro nome). Se as consultas não retornarem 

registros deve ser feita a verificação com os Team Leaders. 

Senha Padrão: Utilizando como exemplo o e-mail: bspereira@fazenda.ms.gov.br (Alteração da 

senha é realizada somente com o titular do cadastro, em caso de conta particular ou com o 

responsável pelo local indicado, em caso de e-mail de setor) 

  

Reset de senha webmail (Modelo FAZENDA Reset de Senha de E-mail): O sistema não exige uma 

alteração da senha padrão, mas caso o contribuinte deseje realizar essa alteração por conta 

própria após o acesso de localizar a aba CONFIGURAÇÃO > ALTERAR SENHA > informar a senha 

atual e cadastrar a nova senha, salvando as configurações a seguir. 

 

 

Reset de senha zimbra:  A senha padrão cadastrada deve conter ao menos uma letra maiúscula 

e outra minúscula, e ao testar o acesso o sistema já exige o cadastro de uma senha atual que 

deve conter pelo menos oito caracteres, uma letra maiúscula e minúscula, dois números e um 

caractere especial (@, *,!, etc). 

 

1- Para alterar e-mail no Zimbra acesse o site:         

https://mboxs4.email.ms.gov.br:7071/zimbraAdmin/ 

2- Na aba consulta insira o e-mail que está solicitando o reset 



 

 

3- Após o sistema retornar o e-mail informado, com um duplo click abra o cadastro do 

usuário 

 

 

4- Insira a senha provisória e confirme a senha, em seguida clique em salvar 

 



 

5- Em seguida informe ao usuário a senha provisória e solicite que ele faça o teste de login 

no site:  

 
6- Após o usuário acessar o e-mail, solicite que ele realize a alteração de senha em: 

Preferencias > Alterar Senha 

 

Aumento da capacidade de armazenamento do webmail: Ao realizar a consulta de um e-mail 

no webmail podemos verificar a porcentagem de armazenamento utilizada pelo servidor. 

Quando a porcentagem chega ultrapassa os 100% o sistema impede o envio e recebimento de 

novas mensagens e em alguns casos bloqueia a exclusão de e-mails. Neste caso podemos 

aumentar de forma provisória a capacidade de armazenamento no campo a seguir:  

O campo indicado deve ser alterado de 1024 para 2048. O usuário deve excluir e-mails das 

pastas (caixa de entrada / caixa de saída / etc) e em seguida excluí-los da lixeira. É importante 

que o usuário entenda que o que mais utiliza o armazenamento não é a quantidade de e-mails 

e sim os anexos, desta forma todos os e-mails com anexos pesados devem ser orientados a 

serem excluídos. O aumento da capacidade de armazenamento temporário pode ser mantido 

por alguns minutos até a capacidade utilizada reduzir a 90% (quando o sistema não mais 

bloqueará a exclusão das mensagens. Caso o usuário solicite o aumento da capacidade de 

armazenamento de forma permanente um ofício deve ser enviado para a SGI.  

 

1- Acesse o Webmail Admin através do site:    

http://webmail.ms.gov.br/mail/index.php/admin/index/logout 

2- Após o acesso, na aba pesquisa insira o e-mail informado no chamado. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

3- Selecione o e-mail e clique em Edit User 

 

 

4- Em Quota Usage, altere a capacidade de armazenamento de 1024 para 2048 

(lembrando que está alteração deve ser feita apenas por alguns minutos) 

5- A mesma opção pode ser utilizada para reset de senha para servidores da: SED, SAD, 

Policia e etc. 

 

O chamado deve conter: 

• CPF 

• Nome completo  

• E-mail institucional afetado 

• Telefone 

• E-mail para contato 

• Órgão/Setor 

• Cidade 

 

 



MAINFRAME 
 

Reset de senha Mainframe 

Informações sobre o sistema: O usuário pode chama-lo também de SGI – Produção, SPI, 

SIAFEM. A senha expira a cada 30 dias e para atualiza-la o usuário não pode utilizar senhas 

anteriores (pelo menos as últimas três). 

O chamado deve conter: 

• CPF 

• Nome completo  

• Login (composto por duas letras e cinco/seis números, ex: aa89058) 

• Telefone 

• E-mail 

• Órgão/Setor 

• Cidade 

Consulta dos administradores de senha inicial: Consulte a FAQ para confirmar se resetamos a 

senha das duas letras iniciais (FAQ > Mainframe > Administradores de Senha inicial), caso a 

consulta das letras iniciais não retorne nenhum registro podemos prosseguir com a alteração da 

senha, se retornar com o nome e contato de um administrador o usuário deve ser orientado a 

entrar em contato com o telefone indicado; 

Atendimento: Ao proceder com a criação da senha provisória deve ser feito o acompanhamento 

do usuário durante o cadastro de uma nova senha e acesso ao sistema (procedimento realizado 

somente com o titular o cadastro). Após procedimento deve-se consultar se o acesso a segunda 

tela está normalizado, caso informe que sim a solicitação poderá ser encerrada, caso contrário 

deverá ser feito acesso remoto e verificação da segunda tela de bloqueio e tirar prints (dúvidas 

tratar Team Leaders). 

 

Antes de acessarmos o mainframe, é importante lembrar que todas as consultas realizadas no 

sistema, devem ser feitas via comandos no teclado, veja abaixo. 

 

1 – Abrir o menu de consultas – tecla “I” 

2 – Voltar para a página anterior “F3” 

3 – Navegar entre as abas de consultas “Tab” 

 

 



Tela inicial de acesso ao Mainframe 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Assistência Técnica - Hardware e 
Software 
Nós encaminhamos solicitações de assistência técnica para equipes responsáveis pelo 

atendimento somente para alguns dos órgãos atendidos, sendo eles PGE - SEFAZ - SED - SAD. 

Caso receba uma solicitação referente a assistência técnica para os demais órgão do estado deve 

consultar na FAQ a listagem disponível da ASSISTÊNCIA TÉCNICA de cada um dos órgãos com o 

telefone dos técnicos responsáveis pelo atendimento no local. É obrigatório o retorno para 

todos os chamado de assistência técnica, para confirmar se o problema é o mesmo relatado na 

descrição do chamado e confirmar dados de contato e endereço do local. 

Assistência Técnica SEFAZ: Engloba toda a Secretaria de fazenda, incluindo AGENFA (agencias 

fazendárias), postos fiscais, Parque dos poderes, entre outros. Deve-se atentar ao órgão e setor 

e em caso de dúvidas contatar um Team Leader. Deve ser aberto um chamado para cada 

equipamento e é obrigatório informar o número de patrimônio do mesmo, ex: Caso o usuário 

informe que precisa trocar seu mouse e teclado a solicitação deverá ser desmembrada e cada 

uma deve conter o número de patrimônio da CPU.  

Modelos: Os modelos de preenchimento automático disponíveis são: FAZENDA - Hardware e 

Software / FAZENDA - Hardware e Software - SGI. O segundo modelo deve ser selecionado 

apenas se o atendimento for prestado dentro de prédio da SGI. 

Os chamado devem conter: 

• Nome completo do solicitante 

• Patrimônio do equipamento 

• Telefone 

• E-mail 

• Órgão e Setor 

• Endereço 

• Horário de funcionamento 

• Cidade 

 Obs: Caso o problema se encontre na internet ou infraestrutura contate os Team Leaders para 

verificação e orientação de como proceder.  

 

Assistência Técnica SAD (Modelo: SAD-Hardware e Software): Trata-se da Secretaria de 

Administração e Desburocratização e deve ser aberto um chamado para cada equipamento, 

com número de patrimônio obrigatório na descrição da solicitação. O atendimento de Hardware 



e Software da SAD não engloba erro de acesso a internet, caso o problema seja esse contate os 

Team Leaders para verificação e orientação de como proceder.  

Os chamado devem conter: 

• Nome completo do solicitante 

• Patrimônio do equipamento 

• Telefone 

• E-mail 

• Órgão e Setor 

• Endereço 

• Horário de funcionamento 

• Cidade 

 

Assistência Técnica PGE: Trata-se da Procuradoria Geral do Estado e deve ser aberto um 

chamado para cada equipamento, com número de patrimônio obrigatório na descrição da 

solicitação. O atendimento de Hardware e Software da PGE não engloba erro de acesso a 

internet, caso o problema seja esse contate os Team Leaders para verificação e orientação de 

como proceder.  

Modelos: "PGE-Hardware e Software - SEDE" é utilizado somente quando o atendimento for ser 

realizado no prédio do parque dos poderes no endereço Av. Desembargador José Nunes da 

Cunha, s/nº Bloco IV Parque dos Poderes. "PGE-Hardware e Software - Outros" é utilizado para 

as demais localidades do órgão no estado de MS. 

Os chamado devem conter: 

• Nome completo do solicitante 

• Patrimônio do equipamento 

• Telefone 

• E-mail 

• Órgão e Setor 

• Endereço 

• Horário de funcionamento 

• Cidade 

 

Assistência Técnica SED (Modelo - SED - Hardware e Software): Trata-se da Secretaria do Estado 

da Educação e engloba tanto a SEDE no parque dos poderes quanto as escolas estaduais de todo 

Mato Grosso do Sul. Não é obrigatório o número de patrimônio do equipamento e pode ser 



aberta uma solicitação para mais de um equipamento. O atendimento engloba problemas de 

acesso a internet nos locais e devem ser enviados para a equipe de atendimento da SED. 

Os chamado devem conter: 

• Nome completo do solicitante 

• Patrimônio do equipamento (apenas se tiver) 

• Telefone 

• E-mail 

• Órgão e Setor 

• Endereço 

• Horário de funcionamento 

• Cidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Impressoras e Scanners 
 

H2L (modelo: H2L): Todos os atendimentos sobre verificação e manutenção de impressoras 

devem conter o modelo da H2L. Deve-se atentar pois pedidos de configuração da impressora 

nos computadores locais é de responsabilidade da assistência técnica de cada órgão, a equipe 

atende apenas manutenção das impressoras e estas devem conter um número de série gravado 

em uma etiqueta da H2L. É aberto somente um chamado para cada equipamento, mesmo que 

estes estejam no mesmo setor, e cada um deve conter seu próprio número de série (uma 

sequência de letras e números).  

Particularidades do chamado:  Na descrição do chamado  deve obrigatoriamente conter o 

número de série da impressora afetada ex:  -VRA7804409, além de que os chamados que serão 

encaminhados para a H2L devem ser apenas de erros envolvendo o equipamento de impressão, 

caso seja alguma outra questão de configuração ou problemas na rede, o chamado deve ser 

encaminhado para assistência técnica local. Após entrar em contato com o local e confirmar 

todos os dados de contato e endereço deve-se atribuir o chamado para o grupo: "H2L" e atribuir 

o técnico: "H2L - SIAC". 

 

 

Os chamado devem conter: 

• Nome completo do solicitante 

• Número de série 

• Telefone 

• E-mail 

• Órgão e Setor 

• Endereço 

• Horário de funcionamento 

• Cidade 

 

 

 

 

 

 



Telefonia – DICOREL 
 

Telefonia: Atendimento a Órgãos e Secretarias que estão com problemas em ramais ou na linha 

telefonica local. Deve-se sempre realizar a consulta na FAQ > SUPORTE DICOREL se o local 

indicado possui contrato ativo com a empresa responsável pela manutenção. Pode ser aberto 

um chamado para mais de um ramal na descrição, mas todos eles devem ser descritos e 

mencionados de forma completa como: "3318-1390" e não somente "1390". O contato com o 

local para confirmar dados de contato e endereço, assim como para confirmar que o problema 

descrito pelo call centar esta descrito corretamente é obrigatório. 

 

Modelos: O modelo de atendimento "Dicorel - Reset de senha" somente é utilizado caso o 

servidor tenha uma senha telefonica para ligações externas e não se recorde, caso o mesmo 

nunca tenha tido uma senha e queira solicitar o cadastro o contato deve ser feito com os 

administradores de senha telefonica de cada órgão disponibilizados na FAQ > DICOREL-

TELEFONIA>DICOREL – Administradores de Senha de Telefonia. O modelo de atendimento  

 

"Dicorel - Serviços telefonicos" é utilizado para as demais solicitações a respeito de ramal e linha 

telefônica.  

Grupo de atendimento: O grupo para atribuição "Dicorel - SGI" atende somente problemas 

telefônicos no prédio da SGI. O grupo para atribuição "Dicorel - Telefonia" atende as demais 

localidades. 

 

  



Os chamados devem conter: 

• Nome completo do solicitante 

• Número do ramal ou tronco afetado 

• Órgão e Setor 

• Endereço 

• Horário de funcionamento 

• Telefone para contato no local 

• E-mail 

• Cidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



GSI – Gestão de Segurança Integrada 
 

O GSI é um sistema utilizado para consulta, controle e gerenciamento dos usuários do sistema 
do estado, também pode ser utilizado para realizar o cadastro de novos colaboradores 
(dependendo do órgão) e como um autenticador de registro de senhas. 

É possível realizar diversas consultas sobre os usuários de sistema, como: permissões de 
acesso, domínio em que o usuário está vinculado,  e-mail, telefone, órgão atual entre outros. 

Veja abaixo uma ilustração das consultas que podem ser feitas no sistema. 

 

1 - O acesso ao sistema está disponível através do link: www.gsi.ms.gov.br 

 

 

2 – Esta é tela inicial do sistema (Perfil de um Analista de Suporte), veja que o menu ao lado 
esquerdo, permite realizar vários tipos de consultas, como permissões de acesso, relatórios, 
cadastros e sistemas. 

Também é possível identificar quais são os sistemas em que o seu usuário possui permissão de 

acesso, e clicando no ícone  é possível ser direcionado para o site ou sistema desejado. 



 

 

3 –  No menu “Relatório” é possível consultar quais as permissões o usuário possui, assim 
como: domínio, login, nome completo e CPF. 

 

4 –  A consulta pode ser realizada pelo nome, login ou CPF do usuário. 

 

5 – Ao buscar os dados do usuário, o sistema irá retornar as informações de cadastro. Ao clicar 
no ícone laranja no canto inferior direito, o sistema irá expandir as informações do usuário. 



 

 

 

6 – Veja que o sistema gerou um relatório com todas as informações do usuário, e os sistemas 
a qual ele possui permissão de acesso. 

 

 

7 –  No menu “Cadastros” é possível incluir novos usuários, consultar e atualizar um cadastro 
atual e realizar o reset de senha para usuários que não possui domínio. 

Obs: Lembrando que a opção “Inclusão” deve ser utilizada apenas por administradores locais, 
e para dúvidas ou mais informações, consulte o seu Team Leader. 



 

 

 

8 – Assim como as permissões de acesso, a consulta do cadastro também pode ser feita 
utilizando o nome do usuário, login, CPF entre outros disponíveis. 

 

O ícone  permite visualizar e atualizar as informações do cadastro. 

Já o ícone  permite fazer a exclusão do cadastro no sistema. LEMBRE-SE, esta opção 
NUNCA deve ser utilizada sem antes consultar o Team Leader. 

 



9 – Esta opção permite visualizar e alterar todas as informações sobre o cadastro. O usuário 
pode solicitar a alteração de e-mail ou de alguma informação que esteja atualizada, desde que 
seja aberto um incidente para isto. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



10 – O reset de senha no GSI é permitido apenas para usuários que não possui domínio , e o 
link para cadastro de uma nova senha, será encaminhado para o e-mail que consta no 
cadastro. 

 

 

Veja como é feito o envio do link para alteração de senha no GSI. 

11 – Usuário recebe um e-mail de naoresponda@ms.gov.br, com as informações de usuário, 
domínio e uma senha provisória. Repare que na descrição do e-mail é informado que o usuário 
precisa acessar o link do GSI para alterar a senha. 

 

 

 

 



12 – Ao acessar o sistema com a senha provisória, o sistema irá apresentar uma mensagem de 
que a senha deve ser alterada. 

 

 

13 – Para finalizar, basta inserir uma nova senha e confirmar as alterações. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CADASTRO DE NOVOS USUÁRIOS NO GSI  

IMPORTANTE:  Este cadastro no GSI é feito apenas para usuários da SED, principalmente para 
escolas, que terão o perfil de (Professores, Coordenadores e Administrativo) 

 

 



 

 

 

 

 

 



ATRIBUIÇÃO DE PERMISSÃO 

Após concluir o cadastro do usuário, deve ser dada as permissões de acesso. Essas permissões 
irão definir o tipo de perfil e a unidade escolar ao qual está atribuído. 

Lembrando que um usuário funcional pode ter mais de um perfil de acesso para a mesma 
escola ou para escolas diferentes, e ser atribuído a mais de uma unidade escolar.  

 

 



 

 

 

 



O cadastro para funcionários da SED, também pode ser solicitado através do site: 
www.sistemas.sed.ms.gov.br , conforme demonstração abaixo. 

 

 

 



 

 

Após preencher os dados, a solicitação será encaminhada para análise da SED, e possui um 
prazo de até 7 dias para ter uma resposta. Lembrando que todas as informações e o 
andamento da solicitação, será encaminhado ao e-mail informado no cadastro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



e-DOC 
 

e-DOC é o sistema utilizado pelo estado, para o envio oficial de documentos, comunicação 
interna, protocolos entre as unidades do estado e oficio, veja o que são cada um deles. 

 Oficio: trata-se de uma correspondência, nela são veiculadas ordens, solicitações ou 
informações com o objetivo de atender a formalidades e produzir efeitos jurídicos. 
Assim, o documento representa a comunicação oficial do remetente para o 
destinatário, pois usa do canal escolhido pela lei ou pelas partes para esse fim. 

 

 CI (Comunicação Interna): É um tipo de comunicação que sem dúvida é um dos mais 
utilizados em ambientes coorporativos, no e-DOC as CI são utilizadas apenas por 
usuários do mesmo órgão, exemplo: (SEFAZ para SEFAZ / SAD para SAD / SED para 
SED), existem diversas formas de encaminhar uma CI, pode ser uma solicitação de 
assistência técnica em algumas maquinas de um setor, agendamento de uma reunião, 
entre outras. 
 

 

 Protocolo: É um controle de registro de atividades, documentos e processos 
administrativos, que são recebidos e produzidos no poder executivo. Anteriormente 
este processo era feito apenas no SPI (Sistema de Protocolo Integrado), mas a partir de 
04 de Janeiro de 2021 o procedimento passou a ser feito exclusivamente pelo e-DOC. 

 

Dúvidas frequentes a respeito da utilização do e-DOC. 

 

O Suporte Técnico não possui muitas ferramentas para a verificações de problemas no e-DOC, 
caso o usuário abra um incidente informando que está com problemas para localizar um 
processo ou erros ao anexar um arquivo para o envio de oficio ou CI, deve ser feito as devidas 
verificações na máquina do usuário, e encaminhar a solicitação para a equipe responsável, 
mais informações no link: https://faq.autoatendimento.ms.gov.br/catalogo-de-sistemas/ 

O acesso ao e-DOC para alguns usuários, está diretamente relacionado ao seu login de rede 
(mesma senha utilizada para acessar a máquina local), caso este usuário não tenha domínio, 
deve ser verificado as suas permissões de acesso no GSI para prosseguir com o reset da senha. 

 

 

 

 

 



Veja como é uma permissão de acesso para um usuário que não possui domínio: 

 

Neste caso a sua senha está diretamente vinculada a mesma que foi cadastrada no GSI, sendo 
possível realizar uma alteração de senha, encaminhado um link para o e-mail que consta no 
cadastro. 

 

Observe que no exemplo abaixo o usuário possui permissão de acesso ao e-DOC, porém ela 
possui um domínio, neste caso a sua senha de acesso está vinculada a mesma de seu login de 
rede. Mas caso o usuário tenha problemas para acessar com o sua senha de rede, deve ser 
feito um reset de senha para o seu login, mas antes verifique com o Team Leader qual o 
procedimento a ser feito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



E como enviar oficio ou CI no sistema e-DOC? 

IMPORTANTE: A simulação a seguir está sendo realizada em um ambiente de homologação, 
caso o usuário não tenha permissão para o envio de Oficio, o mesmo deverá verificar as suas 
permissões com os administradores de permissão 
https://faq.autoatendimento.ms.gov.br/edoc-administradores-permissao/ 

 

1 – Esta é a tela de identificação do sistema, observe que ao lado esquerdo já é disponibilizado 
um manual de utilização do e-DOC. 

 

 

 

2 – Ao inserir as informações de login e senha, é disponibilizado um menu ao lado esquerdo 
com várias opções disponíveis (Conforme as devidas permissões do usuário). 

Clique em Criar Ofícios > Elaborar Ofícios 

 



3 – O sistema irá abrir uma caixa de informações, clique em Novo 

 

 

4 – Nesta etapa do processo é disponibilizado um campo para inserir o assunto e as 
informações referente ao Oficio e também um campo para anexar os documentos. 

A maior dúvida por parte dos usuários é localizar a unidade ou setor a qual será direcionado 
este oficio, veja um exemplo na próxima imagem. 

 



 

 

5 – Muitos usuários que precisam encaminhar um oficio para a SGI, acabam não localizando o 
setor no sistema, pois é inserido a sigla “SGI”  no campo órgão/Municio. 

É importante lembrar que neste exemplo a SGI não é um órgão do estado e sim uma unidade 
dentro da SEFAZ. 

 

 

 

 

 

 

 



6 – Veja a forma correta de enviar 

 

 

Este mesmo procedimento pode ser realizado para o envio de CI e alguns protocolos 
administrativos.  

LEMBRANDO que não é de responsabilidade do suporte técnico, passar orientações ou 
treinamentos a respeito da utilização do sistema, o usuário deve procurar o seu gestor. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



e-Fornecedor 
 

É o sistema que administra e controla o cadastro dos fornecedores do Estado para participação 
em processos licitatórios e de dispensa de licitação para serviços e aquisição de bens comuns. 

Este site é destinado para Pessoas Jurídicas; Micro e Pequenas Empresas; Empresas de 
pequeno porte entre outras. Mais informações disponíveis no site: 
https://www.cartasdeservicos.ms.gov.br/cadastro-de-fornecedores-e-fornecedor/ 

Embora o e-Fornecedor seja o sistema que administra e gerencia o cadastro de empresas que 
irão participar de licitações no estado, o acesso ao sistema deve ser realizado por um CPF 
(Pessoa Física) e só então este usuário irá cadastrar as informações da empresa e se vincular 
como responsável legal. 

Veja como é feito o cadastro de novos usuários. 

1 – Primeiramente o usuário deve acessar o site https://www.compras.ms.gov.br/ e selecionar 
a opção “Cadastro de Fornecedores” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2 – Para criação de novo usuário, basta selecionar “Cadastre aqui” ou caso já tenha uma conta, 
selecione a opção “Acesse seu cadastro” 

 

 

3 – Ao selecionar a opção “Cadastre aqui” o sistema irá abrir uma tela para informar o nome 
Completo e e-mail (Lembrando que este e-mail será o utilizado para recuperação de senha e 
também para efetuar o login no sistema). 

Após preencher estas informações o sistema irá encaminhar um link para o e-mail informado 
no cadastro, para que o usuário possa complementar o restante das informações. 

 



4 – Esta é a tela inicial do sistema, repare que no lado direito é possível editar as informações 
do cadastro, realizar o cadastro de novo fornecedor, e verificar as informações. 

 

5 – Este é o campo para editar as informações do cadastro, como telefone, nome completo, 
foto e alteração da senha. 

 

 

6 – Para realizar o cadastro de uma empresa que irá participar de uma licitação, basta clicar ao 
lado direito em Fornecedor > Novo > Novo Fornecedor 

 

 



7 – Deve ser informado o número do CNPJ e iniciar o cadastro da empresa, é importante 
ressaltar que caso a empresa não tenha um cadastro no e-Fornecedor, estes primeiros passos 
podem ser realizados por qualquer usuário que tenha acesso ao sistema, mesmo que ele não 
tenha nenhuma vínculo com a empresa.   

Se for o caso do proprietário não conseguir acessar as informações do cadastro da empresa no 
e-Fornecedor, verifique com o Team Leader qual o procedimento a ser feito. 

 

 

 

8 – Após concluir o cadastro da empresa, o responsável deve se vincular como credenciado 
para que o mesmo possa fazer a atualização de documentos e adicionar o restante das 
informações da empresa.  O vínculo da empresa deve ser feito da seguinte forma: Menu 
Fornecedores > Novo > Nova Representação > Inserir o CNPJ da empresa. 

9 – É importante informar ao usuário, que ao solicitar o vínculo de nova representação, no 
campo credenciado ainda não é necessário marcar a opção de pregão eletrônico, pois caso 
esta opção seja selecionado, a solicitação de vinculo do novo representante irá para analises 
da Unidade Cadastradora, e terá um prazo de até 5 dias úteis para ter uma resposta sobre a 
aprovação, do contrário basta selecionar apenas a opção de compra direta, pois então o 
sistema irá encaminhar um link para o e-mail que consta no cadastro da empresa, para que 
seja feito a aprovação do vínculo. 

 

 

 



10 – No e-mail de contato da empresa é o responsável por receber  as solicitações de vinculo 
para nova representação e informações a respeito das licitações e outros assuntos 
relacionados a empresa.   

Caso o usuário solicite a alteração deste e-mail, a solicitação deve ser encaminhada para o 
setor responsável, confirme com o Team Leader qual a equipe do sistema. 

 

 

11 – Após a aprovação do vínculo as informações da empresa estarão disponíveis no Menu 
“Fornecedores”, é importante lembrar que um CPF pode estar vinculado a mais de um CNPJ, 
também não existe um limite para o número de credenciados na empresa. 

Para acessar as informações do cadastro, basta clicar no ícone  que está disponível no 
campo “Ações” 

 

 

12 – As empresas que irão participar de pregão eletrônico ou compra direta, precisam 
obrigatoriamente emitir o CERCA, que é um sistema de gerenciamento e manutenção dos 
registros cadastrais de empresas interessadas em participar de licitações, para efeito de 
habilitação. Se a empresa já possui um certificado que esteja valido, basta clicar no ícone 

 para fazer a impressão do documento. 



 

 

13 – A empresa que ainda não estiver certificada, devem acessar o sistema com o os dados do 
credenciado e atualizar o cadastro da empresa, assim como documentos, linha de 
fornecimento, participação dos sócios entre outras. 

LEMBRANDO que o suporte técnico não passa informações a respeito do preenchimento das 
informações, e caso o usuário tenha alguma dúvida sobre preenchimento e documentos, 
orienta-lo a entrar em contato com a Unidade Cadastradora – SGC, nos telefones: (67) 
33181390 / (67) 33181323 / (67) 33181394 

 

 

14 – Para atualizar os dados da empresa, acesse o menu Fornecedores > Ações > Alterar 
Cadastro, neste momento o sistema irá apresentar uma mensagem com a seguinte informação 
“Deseja migrar para o certificado?”. O usuário deve informar que SIM 

 

15 – Neste momento todas as informações da empresa devem ser preenchidas, um detalhe 
importante é que no campo “Documentos e Certidões” apenas os documentos que possui um 
(*) são de envio obrigatório, mas também é necessário verificar o edital, pois as vezes o estado 
solicita alguns documentos complementares. 

 



 

 

16 – Uma verificação importante que deve ser feito, é se o cadastro da empresa foi migrado 
para o certificado, caso o usuário tenha selecionado a opção de “Não migrar para o 
certificado” o sistema não irá disponibilizar todos os campos para preenchimentos, inclusive a 
relação de documentos a serem anexados. 

 

 

17 – Para consultar o andamento de uma solicitação, basta clicar no ícone “Solicitações” e 
clicar em Acessar  

 

 



18 – Para cancelar uma solicitação que está em elaboração basta selecionar a opção “Cancelar 
Solicitação” Caso esta opção não esteja disponível no acesso do credenciado, verifique com o 
Team Leader, se o incidente pode ser encaminhado para equipe responsável realizar o 
cancelamento. 

 

 

19 – Caso a unidade analise o pedido e devolva por pendencia de documentação ou alguma 
informação no cadastro, o usuário deve acessar o menu:  Solicitação > Acessar > Dados do 
Fornecedor.  No lado direito irá constar a opção “Receber”, feito isto o pedido ira retornar 
para o status “Em elaboração” e será possível anexar os documentos ou fazer as devidas 
correções no cadastro. 

 

Ativar ou inativar representante no sistema 
e-fornecedor 

 

Quando solicitante deseja alterar o representante de uma empresa dentro do sistema do E – 
fornecedor, e o atual representante cadastrado, não faz mais parte do quadro de funcionário 
da empresa, será necessário realizar a inativação da representação deste usuário dentro do 
sistema. Para realizar esse procedimento, caso não tenha outros representantes vinculados no 
cadastro da empresa, inicialmente deverá ser realizado o cadastro de um novo representante 
no para empresa no sistema, para isso basta consultar a FAC “E – fornecedor – Acesso 
usuário”. Após vincular nova representação para empresa, o usuário vinculado efetuará o 
acesso ao sistema, então clicará na opção Fornecedores, conforme imagem abaixo. 

 



 

Em seguida, localizar a empresa que representa, e no campo ações clicar na opção alterar 
representante (ícone do boneco).  

 

Em seguida, clique na opção selecione e então selecione o representante que será inativado. 

 



Ao selecionar o representante a ser inativado, a tela a seguir será aberta 

 

Na tela acima, marque então a opção inativar representante, e clique em salvar. Na próxima 
tela clique em enviar para análise, e então a tela abaixo será exibida. 

 

Solicitante, então deverá clicar em Concordo, e em seguida o sistema apresentará a tela 
informando que o representante selecionado perderá o acesso como representante da 
empresa. 

 



Após clicar em ok nessa tela, solicite ao usuário que verifique o e-mail cadastrado para 
empresa, pois foi encaminhado um pedido para aprovação para inativação do cadastro, o e – 
mail é igual ao da imagem abaixo. 

. 

Após clicar em aprovar, o sistema automaticamente inativará o representante selecionado. 
Lembrando que antes de realizar o processo acima, deverá existir ao menos outro 
representante cadastrado para empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ICMS Transparente 
 

O ICMS Transparente é uma ferramenta de acesso rápido e prático aos serviços da SEFAZ - 
Secretaria de Fazenda de Mato Grosso do Sul. Em um ambiente seguro e de fácil 
navegabilidade, oferece ao contribuinte o controle e acompanhamento online de sua situação 
fiscal com facilidade e transparência. Além de outros serviços disponibilizados. 

Sua utilização é feita por empresas, pessoa física, contadores e servidores do estado. 

 

1 – Painel de identificação do ICMS Transparente. https://efazenda.servicos.ms.gov.br/e-
fazenda/login.aspx 

IMPORTANTE: O acesso ao portal pode ser realizado de diversas formas, sendo elas por 
usuário (IE, CNPJ, CPF), código de acesso e senha.  

E também com a utilização de um certificado digital (e-CPF / e-CNPJ) 

Obs: O Suporte técnico não passa informação ou orienta a respeito da aquisição de um 
certificado digital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2 – Este é o painel do usuário no portal do ICMS Transparente. Iremos passar por todos os 
módulos e entender a funcionalidade de cada um deles, lembrando que iremos fazer a 
simulação utilizando o acesso de um usuário do Suporte Técnico, e por isto os módulos e as 
permissões de acesso, não estarão idênticas ao do contribuinte. 

Vale ressaltar que o acesso para empresas com IE e CNPJ são diferentes, assim como o acesso 
para CPF e contabilistas que utilizam o CRC como login. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Administrativo 

 

Este modulo não está disponível para o cadastro de contribuinte, apenas para os analista de 
suporte, pois permite realizar a consulta do cadastro do usuário, nele podemos verificar os 
módulos disponíveis, e-mail cadastrado, situação do cadastro  

 

 

 

 

IMPORTANTE: o suporte técnico não realiza nenhum tipo de alteração no cadastro do portal 
ICMS Transparente, caso o usuário solicite alguma alteração no e-mail ou suspensão da conta, 
é necessário que o mesmo entre em contato diretamente com a AGENFA. 

 

 



IPVA 

 

Outro modulo que está disponível apenas para servidores da AGENFA, pois permite realizar a 
consulta do histórico de IPVA, parcelamento do veículo 

 

Importante ressaltar que neste modulo permite apenas consultar a situação do IPVA e verificar 
o histórico de parcelamento, não é possível renegociar os valores ou impressão para guia de 
pagamento, neste caso o usuário deve entrar em contato com o setor responsável pelo IPVA 
que é a COFIT. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



GLME 

 

Este modulo é para a emissão da guia de liberação de mercadoria estrangeira, e apenas no 
acesso do usuário é possível verificar os campos de preenchimento. Recentemente a equipe 
responsável pelo sistema, orientou que a declaração fosse realizada em modulo declaratório. 

Caso o contribuinte tenha alguma dúvida em relação ao preenchimento, ele pode entrar em 
contato com o Setor de Comércio Exterior (GLME) (67) 3318-3269. O suporte a este sistema é 
destinado apenas para erro na consulta ou emissão da guia. 

 

 

 

SMEPA 

 

O Sistema de Monitoramento de Estoque de Produtos Agropecuários, é destinado para 
empresas que atuam no seguimento de grãos e produtos para agropecuária, é o responsável 
por armazenar e gerenciar a quantidade de produtos em estoque. 

É possível verificar as informações de preenchimento apenas no acesso do contribuinte. 



 

 

Minhas Mensagens 

 

Neste modulo o contribuinte recebe informações a respeito das notificações fiscais da 
empresa, atualização e melhoria nos serviços disponibilizados pela SEFAZ, entre outros. 

 

 

 

 

 

 

 



 

Cadastro Portal ICMS Transparente 

 

Neste modulo podemos consultar a situação do cadastro no portal do ICMS Transparente, se o 
termo de responsabilidade já foi assinado, qual a última alteração feita no cadastro entre 
outras.  

IMPORTANTE: Se o cadastro do contribuinte estiver pendente de assinatura do termo de 
responsabilidade, este documento pode ser assinado de forma digital com a utilização de um 
certificado digital ou o contribuinte pode se dirigir a AGENFA para fazer assinatura do termo. 

 



 

Veja como é o procedimento para assinatura do termo de responsabilidade no portal do ICMS 
Transparente. 

Repare que na imagem abaixo, consta apenas o modulo Cadastro Portal. Isto ocorre devido a 
assinatura do termo estar pendente, e por isto o restante das informações ainda não estão 
disponíveis. 

1. Clique no modulo cadastro Portal 
2. Clique em Usuário > Meus Dados 
3. O contribuinte deve confirmar as informações da empresa (Lembrando que o CNPJ 

deve ser o mesmo do certificado digital) para que a assinatura do termo possa ser 
concluída. 

4. Clique em atualizar 
5. Para finalizar clique em assinar com o certificado digital (O assinador digital deve estar 

aberto no momento) 



 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SAP 

 

Um dos módulos mais utilizados por contribuintes e servidores da SEFAZ o SAP (Solicitação de 
abertura de Protocolo) é o formato digital para solicitação de serviços com a AGENFA, nele 
estão disponíveis os serviços de isenção de ICMS, restituição de valores, vinculo de contabilista 
e uma variedade imensa de serviços. 

 

 

 



 

GIA BF 
 

Quem pode utilizar este serviço 

Módulo disponível no cadastro de Pessoa Física ou Jurídica inscrita no Cadastro de Comércio, 
Indústria e Serviços – CCIS do Estado de MS 

Pessoa Física ou Jurídica inscrita no Cadastro da Agropecuária – CAP do Estado de MS 

Para que serve? 

Apresentar ou retificar a Guia de Informação e Apuração do ICMS Benefícios Fiscais (GIA-BF): 

Realizar o cálculo dos benefícios ou incentivos fiscais relativos ao ICMS, concedidos por leis ou 
decretos, referentes aos créditos presumidos ou outorgados ou à dedução de valores do saldo 
devedor do imposto. 

Calcular e imprimir o DAEMS para pagamento da contribuição ao Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Econômico e de Equilíbrio Fiscal do Estado (FADEFE/MS) códigos 913 e 928. 

Obs.: A GIA-BF funciona como um arquivo digital para os contribuintes. Todas as GIA-BF com 
movimento finalizado ficam arquivadas, podendo ser consultadas pelos contribuintes quando 
necessitem sem custo. 

 

Veja abaixo como é feita a consulta e emissão no acesso do contribuinte. 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Controlar Transportadora 

 

Módulo destinado a consulta de documentos fiscais eletrônicos, notificação de 
transportadoras e termos de TVF / TA 

 TVF – Termo de verificação Fiscal 

Solicitar a baixa de Termo de Verificação Fiscal (TVF) lavrado em decorrência de mercadoria 
destinada à exportação, com fim específico de exportação ou para formação de lote de 
exportação em recinto alfandegado ou porto de embarque, por contribuinte não detentor de 
regime especial ou com regime especial suspenso. 

 TA – Termo de Apreensão  

Termo gerado para mercadorias que são apreendidas, devido ao não pagamento dos 17% 
referente ao valor da mercadoria para eventual comercio  

 

 

 

 



 

Para realizar a consulta do TVF/TA é preciso ter o número do termo e o posto. Após inserir as 
informações clique em “Consultar” 

 

 

 

Ao clicar em extrato é possível verificar as informações do termo e o motivo da mercadoria ter 
sido barrada ou notificada, visualizar o termo, imprimir a guia para pagamento, ver mais 
detalhes a respeito da mercadoria, valores, informações a respeito do comprador e 
destinatário.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

IMPORTANTE:  Caso o contribuinte não concorde com a notificação e cobranças geradas no 
TVF/TA, é possível fazer um pedido de baixa através do portal: 
https://www.autoatendimento.ms.gov.br/tvf/ 

A solicitação deve ser feita online e o prazo para análise e conclusão do pedido é de até 7 dias 
úteis, conforme informação disponível no próprio site. 

 

 

 

 

 

 



 

Declaração de Compras 

 

Este módulo é utilizado por Empresa do ramo da construção civil detentora de inscrição 
estadual que irá solicitar, antes da entrada dos materiais no território do Estado de MS, a 
emissão da Declaração de Compras para fins de registro dos dados contidos nas notas fiscais 
de aquisição de materiais de construção adquiridos por pessoas físicas ou jurídicas não 
contribuintes do ICMS ou por empresas do ramo da construção civil 

É permitido apenas um número de declaração de compras para cada CNPJ, as empresas que 
não possui uma declaração de compras ativa devem fazer a solicitação via SAP, e pra isto é 
preciso ter um cadastro no portal do ICMS Transparente. 

 

Geralmente a situação de uma declaração de compras pode estar como: Ativa, Pendente, 
Cancelada e Expirada.  

Para consultar a situação de uma declaração de compras, acesse: Menu > Gerencial > 
Consultar Declaração 



 

Informe o número da declaração no campo Declaração Nº em seguida clique em Consultar 

 

 

Logo abaixo o sistema irá retornar com as informações da declaração e a situação, repare que 
neste exemplo a declaração esta como pendente. 

 



Para ver os detalhes da empresa, basta clicar no ícone  para exibir as informações da 
empresa. 

Repare que o limite de de NF(s) que pode ser inserido dentro de uma declaração de compras é 
de 999. 

As empresas que estiverem com a situação da declaração de compras: Pendente, Expirada ou 
cancelada, devem entrar em contato diretamente com a AGENFA (67) 33167500 para solicitar 
informações sobre o procedimento de reativação da conta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CCE / e-CCIS / e-CAP 

 

Existem três versões deste módulo dentro do portal do ICMS Transparente, vamos analisar 
detalhadamente todos eles. 

CCE – Cadastro do Contribuinte Eletrônico  

Este módulo encontra-se disponível apenas para usuários da AGENFA, e nele é possível realizar 
diversas consultas a respeito da IE, CAR, FAQ, Dados do contador, Situação da empresa no 
Integrador Estadual, entre outros. 

 

 

No menu de consultas é possível fazermos diversas verificações, o que mais utilizamos em 
nosso atendimento é a opção Pedido do Contribuinte. 

Nesta opção podemos verificar o andamento da FAC (Formulário de Alteração Cadastral), que 
é o pedido para abertura, alteração ou baixa de uma inscrição Estadual 

 

 

 

 



Informe o número da FAQ no campo Nº Pedido do Contribuinte e clique em Pesquisar 

 

 

O sistema ira retornar o resultado com os dados da empresa e a situação atual do pedido, caso 
queira ver as informações do pedido, analista responsável, dados da empresa ou motivo da 
pendencia, basta clicar 2x em cima da solicitação. 

 

 

No exemplo abaixo podemos verificar que a situação da IE está cancelada e no campo 
Histórico e Solicitação, podemos visualizar todo o processo do pedido. 

 

 

Outro campo muito utilizando no menu de opções do CCE é o Consulta Integrador Estadual 

 

Onde podemos visualizar a situação da empresa, o quadro societário, capital social, endereço, 
dados do contabilista. Todas as informações da empresa estão disponíveis nesta consulta. 



IMPORTANTE:  ao iniciar uma FAC, seja ela de inclusão ou alteração, o CCE sempre buscar as 
informações do Integrador Estadual. Caso o contribuinte tenha feito alguma alteração na 
empresa como sócio, endereço ou contabilista, mas ainda não alterou na JUCEMS o sistema 
não irá validar as informações. 

 

 

Uma outra opção bastante utilizada é a consulta do Contabilista, esta consulta é importante 
pelo seguinte motivo. Sempre que um contribuinte for iniciar uma FAC de inclusão ou queira 
alterar o contador da empresa, o contabilista precisa estar vinculado no CCE, caso o contrário 
ele não estará disponível na relação de contadores e não será possível finalizar a FAC. 

 

 

 

A consulta pode ser feita pelo nome, CRC ou CPF. 

 



Se o sistema retornar com as informações do contabilista, então o CPF já está vinculado no 
CCE, e ao iniciar a FAQ o contabilista estará disponível na relação de contadores dentro do 
sistema. 

 

Caso o contador não apareça na consulta, o mesmo deve fazer uma solicitação via SAP para se 
vincular no CCE. 

LEMBRANDO:  é necessário ter um cadastro no portal do ICMS Transparente para abertura da 
solicitação via SAP. Se o contador ainda não tiver um cadastro ou um certificado digital, o 
mesmo deve entrar em contato com a AGENFA. 

 

 

 

Ainda no campo de pesquisa, é possível verificar informações a respeito do CAR (Consultas > 
Consulta CAR-MS) 

 

 

 

 

 



A consulta pode ser realizada por CPF/CNPJ, Número do CAR ou as Coordenadas da 
propriedade. 

Importante lembrar que esta mesma consulta do CAR também pode ser feita no SIRIEMA. 

 

 

e-CAP 

 

O cadastro eletrônico da Agropecuária (e-CAP) é utilizado por empresas de agropecuária 
(CNPJ) ou Produtor Rural (CPF) que necessitam da abertura de uma Inscrição Estadual. 

Lembrando que o modulo e-CAP só esta disponível dentro do portal do ICMS Transparente, é 
deve ser utilizado apenas para alteração no cadastro de uma Inscrição Estadual, para FAC de 
inclusão (Abertura de uma IE) a solicitação deve ser feita diretamente no site da SEFAZ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Veja como é no acesso do contribuinte. 

 

 



 

 

 

 

e-CCIS 

 

 

Seguindo o mesmo modelo do e-CAP, porém este modulo e destinado apenas para CNPJ,  e 
que não pertence a categoria de agropecuária. Veja como é o acesso do contribuinte. 

 



 

 

 

SGAE 

 

Utilizado para consulta de relatórios de arrecadação do contribuinte, documentos emitidos 
pelo estado e DAEMS 

Um exemplo de consulta de DAEMS. 

Lembrando que neste modulo temos apenas a opção de consultar as informações. 

 

 



 

 

NFP-e / NFA-e 

 

Nota Fiscal de Produtor Eletrônica (NFP-e) o documento emitido, assinado e armazenado 
eletronicamente pela Secretaria de Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul, de existência 
apenas digital, com a finalidade de documentar operações com produtos agropecuários, 
inclusive operações de saída de gado bovino e bubalino, antes da ocorrência do fato gerador. 
Assim, será emitido o DANFE, que é o documento utilizado para acompanhar o trânsito de 
mercadorias acobertado por NFP-e, o qual será impresso em uma única via. 

O contribuinte da agropecuária pode, opcionalmente, utilizar a Nota Fiscal de Produtor 
Eletrônica (NFP-e) em substituição à Nota Fiscal do Produtor, Série Especial (NFP/SE) 

 

Na tela inicial do sistema é possível visualizar todas as notas que foram emitidas pelo produtor. 

 

 



No campo “Ações” é possível fazer a emissão de DAEMS, Gerar a nota no arquivo XML, 
Cancelamento, carta de correção de serviço entre outros. 

 

 

O que é uma Carta de Correção de Serviço?  

Após a emissão de uma Nota Fiscal de Produtor eletrônica (NFP-e) ou uma Nota Fiscal Avulsa 
eletrônica (NFA-e), o remetente pode desejar incluir alguma informação ou mesmo corrigir 
(desde que permitido pela legislação). 

Para adicionar uma carta de correção de serviços, basta selecionar a opção no campo “Ações” 
e clicar no ícone +Adicionar Carta de Correção 

 

 

No menu disponível no canto superior direito da tela inicial do sistema, é possível selecionar 
um filtro para consulta detalhada de uma NFP-e 

 

Esta consulta pode ser feita com o número da nota, ou a chave de acesso que contem 44 
dígitos 

 



 

 

O Suporte técnico da SGI não presta suporte para o preenchimento e emissão da NFP-e, é 
tratado apenas assuntos relacionados a erro do sistema. É importante ressaltar que para 
emissão da nota, o produtor deve informar a nota referenciada, remetente, destinatário, carga 
e transportador, itens da nota, observações e valores, veja abaixo. 

 



 

 

Nota Fiscal do Produtor Série Especial 
(NFPE-SE) 

 

Este serviço é utilizado para prestação de contas de Nota Fiscal de Produtor, Série Especial 
(NFP/SE) emitidas e não baixadas automaticamente ou canceladas. 

Não é possível fazer nenhuma ação ou consulta no acesso do Analista de Suporte, para 
verificar o procedimento de emissão da NFPE-SE é necessário realizar o acesso remoto na 



máquina do usuário. Veja nas imagens abaixo alguns procedimentos para emissão e consulta 
de série especial. 

 

 



 

 

 



 

 

Informações Fiscais 

 

Modulo voltado para a consulta de documentos e termos fiscais eletrônicos, solicitar a 
regularização de pendências fiscais e/ou cadastrais detectadas pelo Sistema de Crédito 
Tributário 

 



e-Saniagro 

 

O SANIAGRO é o sistema que a IAGRO utiliza como ferramenta para controle das informações 
relativas ao agronegócio sul-mato-grossense. Com o SANIAGRO na web os produtores e as 
revendas usufruem de diversos serviços on-line. 

Todos os assuntos relacionados ao sistema do e-Saniagro, devem ser tratados diretamente 
com a IAGRO (Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal). 

Os chamados referente ao e-Saniagro podem ser direcionados para o atendimento nível da 
IAGRO, ou orientar que o usuário entre em contato com o Help Desk – IAGRO no telefone 
0800-647-6713 

 

 

 

e-PAT 

 

O processo administrativo tributário eletrônico da Secretaria da Fazenda. O ePAT é utilizado 
como meio eletrônico na lavratura do auto de infração, na tramitação dos processos 



administrativos tributários, para a prática e comunicação de atos e para a transmissão de 
peças processuais. 

Este modulo é utilizado por servidores da AGENFA para lavratura do ALIM e por contribuintes 
que precisam consultar as pendencias administrativas da empresa. 

O que é um ALIM?  

É a solicitação de lavratura de Auto de Lançamento e de Imposição de Multa, que somente 
pode ser feita quando houver pendências tributárias originadas por tipos de documentos 
como GIA, EFD, etc., ou seja, QUE NÃO SEJA decorrente de pendências anteriores originadas 
pôr Termo de Verificação Fiscal (TVF) e/ou Termo de Apreensão (TA). 

Tela inicial para consulta dos módulos (Acesso do servidor) 

 

 

 

 

e-RUDFTO 
 

O módulo e-RUDFTO – Registro Eletrônico de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de 
Ocorrência, é utilizado, dentre outras finalidades, para formalizar a adesão ao ROT-ST 

O ROT-ST é um regime tributário, opcional para o contribuinte, autorizado pelo Convênio ICMS 
67/19, que consiste no encerramento da tributação do ICMS das mercadorias sujeitas a 
substituição tributária, quando da retenção do imposto pelo substituto tributário e/ou pago 
por antecipação, tornando o cálculo e o pagamento do referido imposto definitivo. 

Este módulo é direcionado aos Profissionais da Contabilidade e Empresários em geral que 
possuem acesso ao portal do ICMS Transparente. 

 



Lembrando que por se tratar de um sistema que requer assinatura eletrônica, é obrigatório 
que o usuário tenha o assinador e certificado digital instalado na máquina. 

 

 

 



 



REDE SUAS – Sistema único de 
Assistência Social 

 
O Suas é um sistema constituído pelo conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios 
no âmbito da assistência social, prestados diretamente por órgão e instituições públicas 
federais, estaduais e municipais da administração direta ou indireta, ou ainda indiretamente, 
por meio de convênios celebrados com organizações sem fins lucrativos. O sistema faz parte 
da nova Política Nacional de Assistência Social, que visa proporcionar às famílias em 
vulnerabilidade social e pessoal garantias de maior acesso aos programas sociais. 

 

 

 

 

 

 



O acesso ao sistema para servidores do estado, está diretamente vinculado ao GSI, deve ser 
feito as verificações padrão de domínio e permissões de acesso e se for o caso o reset da 
senha pode ser realizado no próprio GSI. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



NF-e / NFC-e 
 

O Suporte Técnico da SGI presta suporte apenas para o credenciamento da empresa para 
emissão de Nota Fiscal eletrônica 

Se tratando de solicitação envolvendo NF-e/NFC-e (exceto credenciamento), EFD, MDF-e, CT-e, 
CTe-OS, SPED Fiscal e emissor de notas fiscais particular/gratuito (SEBRAE/SP), o suporte 
prestado pela SEFAZ/MS para tais sistemas se dá através do serviço online de 
autoatendimento FALE CONOSCO. 

Para os incidentes de NF-e, é importante sempre verificar se a empresa já está credenciada 
para emissão de notas. 

Acesse www.nfe.ms.gov.br / www.nfce.ms.gov.br 

No menu inicial selecione as opções: Consulta > Empresas Credenciadas  

 

 

 

 



A consulta pode ser realizada com o número do CNPJ ou IE 

 

Se o CNPJ da empresa não estiver credenciado para fazer a emissão de notas fiscais, deve ser 
feito o processe de credenciamento online no próprio site da nota. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Veja como é feito o processo de credenciamento da empresa. 

 

 



 

 

Após concluir o credenciamento da empresa, o sistema ira solicitar a emissão de três notas de 
testes, a partir deste momento o suporte da SGI não presta mais atendimento e qualquer 
dúvida ou informações o contribuinte deve abrir uma solicitação no portal FALE CONOSCO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PGE.NET – Sistema de Automação da 
Justiça - Procuradorias 

 

A solicitação de acesso ou reset de senha, deve ser feito diretamente com a equipe técnica da 
PGE (67) 3318-2605 / (67) 3318-2617 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

SISPC v1.16.30 
Para concessão de acesso, reset de senha e outros problemas envolvendo o sistema, orientar o 
usuário a entrar em contato com a DRAP - Departamento de Recursos e Apoio Policial 

Mais informações sobre o suporte disponível no site http://www.pc.ms.gov.br/servicos-
2/busca-unidades/administracao/drap/ 

 

Link para acesso ao sistema: 

https://www.sistemas.pc.ms.gov.br/ 

 

Tela inicial de Autenticação de usuário  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

MS Digital  

 

Informações sobre a carteirinha do idoso  

 Orientar o usuário a entrar em contato com a SEDHAST 

Informações sobre a carteira de identidade Digital 

 Orientar o usuário a entrar em contato com a SEJUSP 

Informações sobre CNH / Agendamentos / Renovação e Solicitação 

 Orientar o usuário a entrar em contato com o DETRAN  

Informações sobre Carteira do Estudante 

 Orientar o usuário a entrar em contato com a Unidade Escolar, mas caso a Escola não 
saiba como atualizar ou aprovar a carteirinha, orientar que entre em contato com SED-
CODITEC 

 

 

 

 

 

 

 

 



Edição e aplicação de modelo nos 
chamados 
Atualmente os incidentes podem ser abertos de diversas formas, sendo elas: 

 Call Center 
 Autoatendimento 
 E-mail 
 WhatsApp 

Com exceção dos chamados que são abertos pelo Call Center, a grande maioria dos incidentes 
são abertos com o mínimo de informações, e quando se trata de chamados feito por 
Whatsapp, o assunto, modelo e informações são praticamente inexistentes. 

É de obrigação do analista adquirir o máximo de informação possível e alterar o modelo do 
chamado. 

Foi disponibilizado na FAQ um catálogo com todos os modelos e assuntos a serem aplicados no 
chamado: https://faq.autoatendimento.ms.gov.br/consulta-catalogo/ 

Veja o exemplo de um chamado que foi aberto por WhatsApp e as informações passadas pelo 
usuário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Veja como ficou o chamado após pegar todas as informações da empresa, do responsável pela 
abertura do chamado e alteração do assunto, descrição e aplicação do modelo. 

 

 

 


